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RESULTADOS DAS ELEIÇÕES PARA REPRESENTANTES NÃO DOCENTES 
NO CONSELHO DEPARTAMENTAL DA FAMERP. Edital FAMERP Nº 
016/2024. 
 

De acordo com o inciso VIII  do artigo 50 do Regimento da FAMERP: 

Um Representante dos Servidores não docentes, escolhido pelo Diretor Geral, 

dentre os eleitos por seus pares, em lista tríplice, vedada  recondução sucessiva. 

 

Candidatos Nº Votos 

Olivia Maria de Oliveira Zoner 35 

Aerton Aparecido Rebustini 25 

 
   
 
 

 
Secretaria Geral da FAMERP, 11 de Junho de 2024. 
 

 
 
Vanda Maria Barbosa 
Secretaria Geral 


